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RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
IMPETRANTE : JOSE VALDECI DA ROSA
ADVOGADO : JOSÉ VALDECI DA ROSA - PR020282
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
PACIENTE : WALTER JOSE DE SOUZA (PRESO)
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
 

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
WALTER JOSE DE SOUZA em que se aponta como autoridade coatora o TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ (HC n. 0076685-32.2020.8.16.0000).

O paciente foi preso preventiva pela suposta prática dos delitos de tráfico de 
influência, peculato, corrupção ativa e passiva e associação criminosa.

Sustenta que a prisão preventiva carece de fundamentação idônea, sendo que 
os requisitos autorizadores da medida não estão presentes, além de o paciente integrar o 
grupo de risco referente ao novo coronavírus.

Requer, liminarmente, o relaxamento da prisão preventiva ou a substituição 
por medida cautelar diversa. No mérito, pugna pela concessão definitiva da ordem.

Juntou-se pedido de desistência (fl. 788).

É, no essencial, o relatório. Decido.

Com fundamento no art. 21, XIII, c, c/c o art. 34, IX, do RISTJ, homologa-se 
o pedido de desistência formulado (fl. 788).

Publique-se.

Intimem-se.
Brasília, 06 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS

Presidente
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